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Prezado Cliente, 

 Informamos que a partir do dia 27/11, o nosso Portal https://clientes.fortelogistica.com.br  

estará habilitado para iniciar os cadastros e atendimentos dos processos de Nacionalização 

(DI/DA/DTA Saida/DSI) via WEB. Assim os processos passarão a ser atendidos diretamente via 

WEB e o acesso deve ser feito através do Portal do Cliente (perfil despachante) na aba 

Liberação Documental, os fluxos que forem lançados deverão ser acompanhados na própria 

WEB. Essas mudanças, visam melhorar cada vez mais o nosso atendimento ao cliente. 

Salientamos que todo e qualquer contato para sanar dúvidas gerais e/ou suporte no cadastro 

de liberação documental deverá ser realizado por e-mail ou telefone, e o manual do usuário 

estará disponível na WEB, aba Boletins.  

ATENDIMENTO COMEX E-mail: comex@fortelogistica.com.br  Telefone: (47) 3246-1414 

Horário de atendimento: Segunda a sexta-feira: 8h/12h e às13:30h/18h Em caso de dúvidas, 

entre em contato com a equipe. 
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Fluxo de cadastro para atendimento de Liberação Documental 

O cliente devera acessar o link https://clientes.fortelogistica.com.br , portal do cliente para efetuar os 
cadastros: 

1. Selecionar a ABA Liberação Documental; 
2. Efetuar o Filtro pelo BL ou pelo número do lote; 

 

3. Ao filtrar o processo, clicar em + Novo documento; 

 

4. Selecionar o Tipo de Cadastro e preencher os campos solicitados e anexar a documentação 
necessária do processo, salvar. 
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 Declaração de Importação (DI): Cadastrar os processos relacionados; 

 
 DI – Nacionalização Importação (Comum de Consumo) 
 Apenas usar o ícone Declaração de Importação (DI) 
 Desconsiderar os demais ícones que estão inativos 

 

 

 Preencher os campos solicitados e anexar a documentação necessária do processo, salvar. 

 

 

 Declaração de Importação: 
 

DA - Admissão em Entreposto Aduaneiro 

DI - Nacionalização de Entreposto Aduaneiro 

 Apenas usar o ícone Declaração de Admissão (DA), nos casos de registro de entreposto 
 Apenas usar o ícone Declaração de Importação (DI), nos casos nacionalização de registro de 

entreposto 
 Desconsiderar os demais ícones que estão inativos 
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DA 

 Preencher os campos solicitados e anexar a documentação necessária do processo, salvar. 

 

DI 

 Preencher os campos solicitados e anexar a documentação necessária do processo, salvar. 

 

 

 Declaração Simplificada de Importação (DSI):  
 DSI  - Declaração Simplificada 
 Declaração de Trânsito Aduaneiro (DTA: 
 DTA – processos registrados/carregamento/início de trânsito. 
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 Apenas usar o ícone Declaração Simplificada de Importação (DSI), nos casos de registro de 
bagagem desacompanhada 

 Apenas usar o ícone Declaração de Trânsito Aduaneiro (DTA), nos casos nacionalização de 
registro de entreposto 

 Desconsiderar os demais ícones que estão inativos 

 

 

 

 DTA de Carregamento, não preencher os campos Iniciado e Chegada. 
 Os demais campos preencher 
 Preencher os campos solicitados e anexar a documentação necessária do processo, salvar. 

 

 

5. Após o cadastro e anexo dos documentos, clicar no botão – Enviar para verificação.  
 O COMEX somente conseguirá atender após o envio para verificação 
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 Após o cadastro, o processo irá para ABA – Aguardando verificação do COMEX, ou seja, estará 
na fila de atendimentos. 

 

 No campo Última atualização estará os status do processo, assim como em cada ABA; 
 

• Preenchendo: Esse Status o despachante ainda está com o processo em fase de inserir os dados 
no Portal; 

• Cadastrado: Quando o despachante já finalizou o cadastro no portal e já enviou o processo para 
análise do Liberação Documental; 

• Em verificação: Quando o setor do Liberação Documental já está analisando o processo; 
• Requer retificação: Quando o processo está irregular para seguir com a Liberação Documental; 
• Aprovado: Quando o processo está de acordo e autorizado a liberação. 

 
Status – Em retificação: 
 
Checar a pendência descrita na coluna COMEX: 

 Falta de documentação anexar no processo já cadastrado descrito em verde; 
 Não criar novo cadastro para anexar documentos faltantes, apenas abra o icone descrito em 

verde com o numero da DI e insira a documentação, salvando e enviando novamente para 
atendimento. 

 Se for ICMS/SISCOMEX CARGA após pendência sanada, clicar em enviar para verificação e 
processo retornara para atendimento 
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Caso o processo não conste na web do cliente solicitar a vinculação do BL para o Setor 
do COMEX, conforme instrução descrita no Boletins 
 

 
 
 
 

 

 

 


